
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2559/2023

 

Designa a Comissão do concurso público de provas e títulos para preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o
provimento de cargos de juiz substituto do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso XXVI,
da Lei Estadual nº 16.208, de 3 de abril de 2017, e o art. 20, inciso XXVI, do Regimento do Tribunal de Justiça;

 

CONSIDERANDO a previsão do artigo 93, inciso I, da Constituição Federal, que dispõe sobre a exigência de concurso público de provas
e títulos para o provimento do cargo de juiz substituto;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 75, de 12 de maio de 2009, que dispõe sobre os
concursos públicos para ingresso na carreira da magistratura em todos os ramos do Poder Judiciário nacional, e suas alterações;

 

CONSIDERANDO que na sessão do Tribunal Pleno, realizada em 19 de outubro de 2023, foi autorizada, na forma do art. 4º, inciso V,
alínea “a”, da Lei Estadual nº 16.208, de 3 de abril de 2017, a abertura de concurso público para o cargo de juiz substituto, bem assim
aprovadas as indicações dos(as) magistrados(as) que comporão a respectiva Comissão, a ser presidida pelo Vice-Presidente da Corte,
conforme previsão do art. 55, inciso V, do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei Estadual nº 12.342/94);

 

CONSIDERANDO a indicação da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará, na forma da Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 7, de
25 de junho de 2021, de representante para compor a Comissão do Concurso (Proc. SAJADM-CPA nº 8524118-96.2023.8.06.0000);

 

CONSIDERANDO a indicação da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Ceará, mediante o Ofício nº 252-AT-23, de representante
daquela Seccional para compor a Comissão do Concurso (Proc. SAJADM-CPA nº 8523005-10.2023.8.06.0000);

 

CONSIDERANDO a indicação da Vice-Presidência desta Corte de magistrado para secretariar os trabalhos da Comissão, na forma do
art. 19, § 4º, da Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 75, de 12 de maio de 2009 (Proc. SAJADM-CPA nº 8524392-
60.2023.8.06.0000);

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados (as) os (as) integrantes da Comissão do concurso público de provas e títulos para preenchimento de vagas e
formação de cadastro de reserva para o provimento de cargos de juiz substituto do Poder Judiciário do Estado do Ceará, na forma a
seguir:

 

I – Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto,Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará, que a presidirá;

II – Desembargadores(as) José Tarcílio Souza da Silva, Tereza Neumann Duarte Chaves e Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves:
membros titulares;

III – Desembargadores(as) Carlos Alberto Mendes Forte e Jane Ruth Maia de Queiroga: membros suplentes;

IV – Procurador de Justiça Emmanuel Roberto Girão de Castro Pinto, como representante do Ministério Público do Estado do Ceará; e

V – Advogado Carlos Eduardo Romanholi Brasil – OAB/CE nº 19.528, como representante da OAB/ CE.

 

Art. 2º Fica designado, para secretariar os trabalhos, o Juiz de Direito Cláudio Ibiapina, Auxiliar da Vice-Presidência.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, perdurando até ulterior deliberação da Presidência do TJCE.

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 6 de novembro de 2023.

 

 

 

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes

PRESIDENTE

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/279 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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